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INDICAÇÃO Nº 780/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a aquisição de vinte carrinhos aspiradores para limpeza urbana, aos moldes da cidade de Cassilândia, 
no Estado do Mato Grosso do Sul. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de novembro de 2025 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

A iniciaƟva ora proposta não apenas contribui para a preservação dos espaços públicos, mas 
também fortalece políƟcas de cuidado urbano, eĮciência operacional e valorização da mão de obra 
responsável pela limpeza municipal. Os carrinhos aspiradores portáteis, conforme demonstrado pela 
experiência exitosa do município de Cassilândia-MS, promovem maior agilidade e qualidade na 
manutenção das praças, calçadas e demais locais de convivência coleƟva, reduzindo o acúmulo de 
resíduos e aumentando o padrão de higiene urbana. 

Além do evidente beneİcio estéƟco e ambiental, a adoção de tecnologia aplicada à limpeza 
pública reŇete compromisso com gestão moderna, sustentável e orientada por resultados. Tais 
equipamentos oferecem maior ergonomia aos trabalhadores, diminuem esforço İsico repeƟƟvo, 
reduzem a necessidade de equipes volumosas em determinadas roƟnas e elevam a produƟvidade. Em 
tempos de orçamentos públicos apertados e expectaƟvas sociais elevadas, eĮciência não é luxo — é 
obrigação republicana. 

Importa observar que cidades que investem em qualidade de vida urbana, paisagismo funcional 
e manutenção constante dos espaços coleƟvos tendem a atrair mais visitantes, fortalecer o comércio 
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local e esƟmular o senƟmento de pertencimento da população. Praça limpa não é apenas estéƟca; é 
políƟca pública de cidadania. 

Diante do exposto, a presente indicação visa contribuir com a Administração Municipal no 
aprimoramento da infraestrutura urbana e no fortalecimento do compromisso com uma Votuporanga 
mais limpa, organizada e acolhedora, reforçando que o zelo pelo espaço público é extensão direta do 
respeito ao cidadão.  
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